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Porque a actual conjuntura não é muito favorável, os 
funcionários da Administração Local precisam de uma posição 
de força. Temos de saber marcar a diferença, primar pela 
qualidade, evidenciar mérito. Aqui reside o nosso valor.

Francisco Alveirinho Correia

Presidente da Direcção

da 

ATAM

Sessão de Abertura 



Há que renovar e dar maior credibilidade ao Poder Local. O 
que aí vem vai exigir um esforço de vontade, de competência, 
em nome das autarquias locais.

Silvino Sequeira

Conselho Directivo 

da

ANMP

Sessão de Abertura 



A ATAM tem contribuído para reforçar a própria natureza do 
Poder Local – que, pela sua génese, é aquele que mais perto 
está das populações –, bem como para a melhoria da 
qualidade dos serviços prestados a todos os cidadãos.

José Pedro Parreira Cardoso

Presidente da Câmara Municipal 

de

Angra do Heroísmo

Sessão de Abertura 



Há que respeitar, aprender e compreender com a ATAM, dada 
a sua aposta clara na formação e informação dos funcionários, 
pois neles reside a imagem de sucesso das autarquias locais.

Sérgio Humberto Ávila

Vice-Presidente do Governo Regional dos Açores

Sessão de Abertura 



João Dias Pacheco

Secretário da Direcção 

da 

ATAM



Ao formular as conclusões do evento, faço-o com paixão , com a 
noção de pertença a uma comunidade ímpar, que é a ATAM; 

Ao reflectir sobre tudo aquilo que ouvi, sinto receio , de não saber 
reproduzir a descrença, o desânimo e a angústia de todos aqueles 
que se dedicam ao Poder Local, assim como as suas expectativas. 

Ao invocar o futuro que se anuncia, tenho a esperança , de 
consolidar e aperfeiçoar o edifício legislativo que enquadra a 
realidade autárquica, que é autêntica e democrática.

Ao citar os pensamentos e as ideias, é com espírito de missão , 
enquanto cidadão livre, justo e comprometido com o Poder Local, 
convicto que este será sempre o único capaz de produzir 
proximidade.



O FINANCIAMENTO DAS AUTARQUIAS LOCAIS
O PROJECTO DA NOVA LEI DAS FINANÇAS LOCAIS

O REGIME DA APOSENTAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS 
PÚBLICOS

REGRAS ACTUAIS E PERSPECTIVAS DE FUTURO



O PROGRAMA NACIONAL DA POLÍTICA DE 
ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO REPERCUSSÕES 
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O PLANO TECNOLÓGICO DO GOVERNO E O 
SIMPLEX
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O FINANCIAMENTO DAS AUTARQUIAS 
LOCAIS

O PROJECTO DA NOVA LEI DAS FINANÇAS 
LOCAIS



� É certo que não é possível continuar com a mesma Lei das 
Finanças Locais, dadas as alterações significativas ocorridas no 
contexto da sua actuação:

� Reforço de competências
� Crescimento do sector empresarial local

� Há que corrigir desigualdades pela regra da não diminuição dos 
fundos; urge clarificar as relações financeiras com o sector 
empresarial local.

� É importante acautelar a autonomia financeira e diversificar as 
fontes de financiamento, pugnando por uma menor dependência 
em relação à Administração Central, e que os deveres de 
informação mútua sejam efectivamente cumpridos. 



� A neutralidade financeira dos fundos, segundo uma óptica de 
coesão territorial, que envolve a sua redistribuição, não deverá
colocar em causa o equilíbrio orçamental das autarquias locais.

� Que o conceito de endividamento, baseado no stock da dívida, 
seja claramente definido, de forma a salvaguardar a eventual não
sustentabilidade das autarquias locais.

� A consolidação das contas, sempre que existam empresas, é
fundamental à clarificação financeira da gestão, já que, sem isso, 
não há gestão estratégica. Há que definir um limite razoável, a 
partir do qual será obrigatório o recurso a um ROC/SROC.

� A reforma, para ser profunda, exige maturação e diálogo. Há que 
ser sensível ao sentimento no interior das autarquias locais. Elas 
não são o problema, são, isso sim, a parte da solução.



O REGIME DA APOSENTAÇÃO DOS 
FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS

REGRAS ACTUAIS E PERSPECTIVAS DE 
FUTURO



� Sendo a pensão um sucedâneo da remuneração, reduzir o 
montante desta prestação social é um desmerecimento, uma 
afrontosa injustiça a quem a tinha como certa. A pensão por inteiro 
ou pensão completa deixou de existir, tendo sido substituída pela 
pensão máxima.

� Não são razões de justiça social que estão na base das alterações 
de regime, mas do foro economicista e de alegada sustentabilidade 
e financiamento do sistema. O aumento da idade de reforma e do 
período contributivo, assim como a alteração da regra de cálculo 
da pensão e o seu valor, envolvem uma diminuição de direitos, 
sendo medidas anti-sociais, que afectam a paz colectiva. Sendo 
assim não há rejuvenescimento da Administração Pública, nem 
diminuição do desemprego.

� A justiça e a legalidade reclamam a manutenção do regime para 
quem já está ao serviço da Administração Pública, à luz dos 
princípios da boa-fé e da confiança.



� A extinção da protecção social da função pública – da função social 
da CGA –, em relação a quem nada contribuiu para tal, é uma 
medida imponderada, insensata e apressada.

� A menor segurança social revela-se inadequada à defesa do 
interesse público e ao dever de bem servir.

� Há que premiar o esforço e a entrega, recuperar a confiança, 
reconhecer o prestígio da função e manter o espírito de dedicação, 
optando por soluções que garantam a liquidez da CGA e a 
manutenção do sistema, designadamente:

� A emissão de títulos da dívida pública
� Afectação de parte das receitas provenientes das privatizações
� Aumentar a percentagem de desconto da quota
� Desconto em todo o tipo de relações obrigacionais
� O aposentado como beneficiário e contribuinte solidário



O PROGRAMA NACIONAL DA POLÍTICA DE 
ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO

REPERCUSSÕES NOS PLANOS MUNICIPAIS



� Enquanto instrumento de cúpula do sistema de gestão territorial, 
deverá estabelecer, sem determinismos, as grandes opções com 
relevância para a organização do território nacional.

� Constitui uma oportunidade única para determinar uma estratégia, 
uma disciplina geral do território, homogénea e coerente, definindo 
critérios comuns para a revisão sistemática dos PDM de cada 
região, em vista da sua uniformidade.

� É um quadro unitário, de referência, a ter em conta na elaboração 
dos instrumentos de gestão territorial, incluindo os que são de 
âmbito local, que deverão ser utilizados para a finalidade que 
melhor se adequam.

� Tratando-se de uma política transversal, que exige concertação e 
compatibilização de todos os agentes, pretende potenciar a coesão 
territorial, a igualdade de oportunidades e atenuar as assimetrias 
do território.



� A ratificação dos PMOT, circunscrita à apreciação de mera 
legalidade, deverá revestir carácter excepcional, reconhecendo-se 
mais autonomia e responsabilidade às autarquias locais.

� Sendo mais avançado que a capacidade técnica e organizacional 
actual, há que realizar a formação adequada, em vista da 
operacionalidade das medidas estabelecidas. Importa promover 
um esforço de qualificação da Administração Pública, dos técnicos 
e dos promotores.

� Em vista do aspecto operacional, há que desvalorizar o carácter 
normativo e formal do plano – a prática do controlo de 
conformidades –, pugnando antes por uma gestão de 
oportunidades.

� Importa combater a morosidade no processo de elaboração e 
modificação dos PMOT, promovendo uma articulação e 
cooperação mútuas, em que as CCDR assumam um papel activo, 
em benefício do Poder Local, mas sem o condicionar.



O PLANO TECNOLÓGICO DO GOVERNO E O 
SIMPLEX

PROJECTOS DE MODERNIZAÇÃO NAS 
AUTARQUIAS LOCAIS



� A modernização da Administração Local exige uma dinâmica  de 
inovação e mudança, segundo uma óptica de desenvolvimento 
regional, que potencie o associativismo.

� Há que prestar um serviço mais eficiente aos cidadãos, 
permitindo-lhes a consulta de processos on-line e o download de 
formulários, em vista da transparência da actividade 
administrativa.

� Importa garantir um conjunto de instrumentos que possam facilitar 
o seu trabalho e justifiquem o empenho e envolvimento dos 
funcionários da Administração Local, que deverão reconhecer 
esse benefício e ter confiança nas soluções encontradas.

� Tratando-se de um processo com pessoas, e ao seu serviço, há
que gerir as expectativas de mudança, sem esquecer de 
monitorizar os resultados atingidos:



� Levantamento e reengenharia de processos, em vista da 
certificação da qualidade

� Agregar informação de acesso geral
� Integrar, uniformizar e automatizar processos (gestão documental, 

INTRANET)

� A desmaterialização do papel implica uma definição prévia do 
modelo de arquivo que se pretende implementar (sistema de 
gestão electrónico/digital). Trata-se de um projecto do presente, 
para uma gestão eficiente, direccionado para o futuro, que 
permitirá clarificar os processos existentes, compreender os vários 
tipos de documentos a tratar, e identificar a informação relevante a 
armazenar, com prioridades adequadas à realidade de cada 
autarquia local.



AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS E 
EMPREITADAS DE OBRAS  PÚBLICAS

O NOVO CÓDIGO DOS CONTRATOS 
PÚBLICOS



� Trata-se de um projecto legislativo ambicioso e mais exigente, que 
pretende promover e garantir a simplificação, transparência, 
rapidez de procedimentos e maior responsabilização de todos os 
agentes envolvidos. Apesar do esforço de sistematização, quanto 
à negociação e ao diálogo concorrencial, não se sabe qual o 
procedimento a que se concede maior relevância.

� Destaca-se o dever de indemnizar, em sede de causas de não 
adjudicação, e a não previsão da anulação do procedimento, que 
se deverá estribar no regime geral do CPA. Consagra-se a 
possibilidade de ajustamento do conteúdo dos contratos, embora 
sem incluir aquilo que os outros concorrentes propuseram.

� Em sede de admissão condicional, são apenas consideradas as 
deficiências da autoria do concorrente e desde que imediatamente
supridas, o que não favorece a livre concorrência.



� Ao nível do diálogo concorrencial destaca-se a hipótese de 
remuneração dos candidatos. As inovações contempladas obrigam 
a uma urgente regulamentação, designadamente, ao nível da 
desmaterialização e do leilão electrónico.

� Em vista do controlo de custos e da prevenção dos erros e 
omissões do projecto, há que responsabilizar os projectistas, sem 
prejuízo dos condicionalismos orçamentais e da aceitação pública 
das obras. Sendo uma das principais causas das derrapagens do 
custo das obras públicas, a concepção/construção reveste, assim, 
carácter excepcional, pois limita a liberdade da solução técnica e 
restringe o espaço de intervenção do dono da obra.

� Quanto ao preço anormalmente baixo, o critério estabelecido de 
50% abaixo da base – valor que a entidade está disposta a pagar –
mostra-se susceptível de desvirtuar a concorrência.



A REFORMA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

O NOVO REGIME DE CARREIRAS E OS 
INSTRUMENTOS DE MOBILIDADE



� Não há mudança sem o envolvimento e a participação dos 
funcionários da Administração Local. O caminho a seguir não é a 
imposição das medidas, mas a negociação das soluções.

� A mudança faz-se com as pessoas, e não através das pessoas. 
Os funcionários da Administração Local são um factor 
determinante para o sucesso da mudança. Importa que o 
Governo, ao gerir o seu calendário político, não se esqueça das 
pessoas que, inadvertidamente, afecta e prejudica.

� Há que prosseguir uma política de gestão de recursos humanos, 
em prejuízo de uma gestão política da área, condicionada por 
critérios estritamente economicistas.

� O baixo nível de qualificação na Administração Local exige um 
esforço permanente de motivação para a melhoria das 
habilitações académicas e profissionais.



� Urge respeitar o princípio constitucional segundo o qual todos têm 
direito de acesso à função pública, em condições de liberdade e 
igualdade e, em regra, por concurso.

� Uma verdadeira reforma implica a melhoria das condições de 
trabalho e a exigência de conhecimento, rigor e seriedade, por 
parte de quem sugere as alterações legislativas, sob pena de não 
se conseguir uma melhor Administração Pública, capaz de prestar 
um melhor serviço.

� Se a qualificação das carreiras como verticais ou horizontais 
interfere na despesa pública, é urgente intervir, relevando o 
entendimento da IGAT e da Provedoria de Justiça, e a 
jurisprudência, que não é unânime, do TCA Sul e TCA Norte.

� Importa não esquecer que os novos graus do ensino superior e a 
respectiva duração (Declaração de Bolonha, de 19-06-1999), 
obrigam à urgente alteração das carreiras técnica e técnica 
superior.



O SIADAP

IMPLEMENTAÇÃO NA ADMINISTRAÇÃO 
LOCAL



� Importa superar as dificuldades na operacionalidade do SIADAP, 
designadamente, ao nível da estrutura decisória, da formalização 
dos objectivos, da impreparação generalizada dos avaliadores, da 
atitude de refúgio na automática aplicação dos procedimentos 
administrativos previstos na lei e nos regulamentos, assim como 
as condicionantes negativas que o prejudicam:

� Consciência generalizada de que o SIADAP se destina a 
penalizar e não a premiar; aplicação restrita a uma parte do 
universo avaliável; precipitação temporal no seu lançamento; não 
integração com a avaliação do desempenho dos organismos; 
deferimento da sua aplicação prática; deficiências de 
regulamentação causadoras de problemas de funcionamento; 
convicção da sua rápida revogação; modelo procedimentalista, 
gerador de constrangimentos; dificuldades operativas sucessivas.



� O SIADAP terá de ser considerado uma estratégia de gestão, que 
reconhece e recompensa os que se distinguem pelos contributos 
apresentados, e nunca como um procedimento administrativo, 
servindo, assim, para:

� Alinhar objectivos e competências individuais
� Promover competências organizacionais
� Identificar candidatos potenciais, em vista da sucessão

� Há que respeitar as regras a ter em conta na fixação dos 
objectivos, em vista dos resultados a atingir. Os objectivos 
deverão ser mensuráveis, independentes, realistas, perceptíveis, 
negociados, coerentes, proporcionais e temporalmente definidos.

� Um desempenho orientado para a excelência, implica uma 
avaliação dos serviços – quantitativa e qualitativa –, e uma 
apreciação individual, em vista da melhoria da qualidade 
prestada, da eficiência e das competências individuais.



NOVO QUADRO DE REFERÊNCIA 
ESTRATÉGICO NACIONAL



� O QREN é um exercício em construção, ao nível do financiamento 
estrutural comunitário e da política de desenvolvimento regional, 
que terá impactos macroeconómicos significativos (2007-2013).

� O crescimento sustentado e sustentável da economia exige um 
grande esforço de competitividade, a cooperação/coordenação 
entre os agentes, a transversalidade das intervenções e um 
conjunto reduzido de prioridades.

� Em vista da qualificação da actividade económica, dos recursos 
humanos, do território e da Administração Pública, destacam-se 
princípios operacionais estruturantes:

� Concentração de recursos e de tipologias das acções a 
desenvolver

� Selectividade na escolha e viabilidade económico-financeira
� Coesão e valorização territorial
� Gestão e monitorização estratégica



� Uma visão moderna da política regional terá de assentar na 
competitividade territorial, em condições para um desenvolvimento 
sustentado e na promoção em paralelo das iniciativas.

� Importa acautelar o papel das autarquias locais, em especial, dos 
municípios, que são responsáveis pela concretização dos fundos 
comunitários e dos efeitos daí emergentes. Há que pugnar por 
uma verdadeira contratualização, reservando-lhes um papel activo 
na aprovação das candidaturas apresentadas, já que é legítimo e 
necessário. 

� As políticas terão de assentar no desenvolvimento integrado do 
território, cada vez mais supramunicipal, na cooperação entre 
municípios e com outras unidades regionais. 

� Urge minimizar os constrangimentos financeiros que possam 
impedir o completo aproveitamento do QREN – endividamento 
líquido, capacidade de endividamento, penalização pelo não 
cumprimento das regras de execução orçamental.



ALTERAÇÃO À LEI DE ORGANIZAÇÃO E 
PROCESSO DO TRIBUNAL DE CONTAS



� O Tribunal de Contas, enquanto consciência financeira da Nação, 
tem por missão fundamental:

� Fiscalizar o bom uso dos dinheiros públicos
� Agir directamente nos casos de mau uso

� Consagra-se o princípio da perseguição dos dinheiros públicos 
onde quer que eles se encontrem, em vista da responsabilização 
de quem os gere.

� Com o alargamento da sua competência e jurisdição, o Tribunal de 
Contas assume-se agora como um verdadeiro tribunal, em sede 
de:

� Fiscalização
� Julgamento



� Ao nível da fiscalização prévia, os processos relativos a actos e 
contratos, de valor legalmente relevante, que produzam efeitos 
antes do visto, são remetidos ao Tribunal de Contas, no prazo de
20 dias a contar, salvo disposição em contrário, da data do início 
da produção de efeitos.

� Os adicionais aos contratos visados deixam de estar sujeitos a 
fiscalização prévia, mas serão obrigatoriamente remetidos ao 
Tribunal de Contas, no prazo de 15 dias a contar da data do início 
da sua execução, a título meramente informativo, não havendo, 
assim, prazo de resposta daquele órgão.

� A análise e fiscalização concomitante terá em vista o apuramento 
de infracções financeiras, cuja prática sempre justificará, sendo 
caso disso, a aplicação das multas legalmente previstas.



A QUALIDADE DE VIDA E A SEGURANÇA 
DAS CIDADES



� A cidade, como centro de todos os encontros, é o local a partir do 
qual se realiza o poder.

� A contracção do espaço e a aceleração do tempo são uma 
realidade actual, que condiciona a qualidade de vida e a segurança 
das cidades.

� Há que pugnar por uma ideia de vizinhança, ultrapassando a ideia 
generalizada de que as pessoas já não se conhecem, apesar de 
pertencerem ao mesmo meio.

� Urge promover uma relação em rede dos cidadãos, assim como 
entre as autarquias locais.

� Importa saber articular os direitos do homem com aqueles que 
assistem à terra onde vivemos.



� Urge restaurar e restabelecer aquilo que é a destruição das 
relações afectivas, designadamente, ao nível do funcionamento 
das autarquias locais.

� Há que reconhecer que o direito serve para resolver os 
problemas das pessoas, e nunca para as prejudicar ou 
condicionar.

� A norma não comanda a vida. É esta que orienta a norma, em 
vista da sua execução prática.

� Se a burocracia faz parte da forma de sentir o mundo, há que 
reconhecer aos eleitos locais, tal como aos funcionários, a 
máxima liberdade e uma responsabilidade acrescida. Urge 
preservar o seu espírito de missão e acautelar a noção de 
pertença à comunidade.



A ATAM faz parte da nossa história, faz parte da nossa vida; 
é a razão do nosso encontro, da nossa presença. 
Que todos nos ajudem, porque a obra é comum, e a todos 
dignifica – uma verdade tão simples, quanto tão facilmente 
esquecida – para bem do Poder Local.

João Dias Pacheco

Secretário da Direcção

ATAM

Sessão de Encerramento



A ATAM é humilde , mas não subserviente; é determinada
na prossecução dos seus objectivos, mas não arrogante; é
participativa , mas não desleal; é intransigente na defesa 
dos seus interesses, sem ser intolerante; é confiante nos 
seus propósitos, sem excesso de vaidade; é unida , 
respeitando a diferença; é discreta na acção, mas notória 
nos resultados.

Marcelo Caetano Delgado

Presidente da Assembleia Geral

ATAM

Sessão de Encerramento



Não posso deixar de enaltecer a ATAM e o trabalho que tem 
sido desenvolvido, mas também registar a actualidade dos 
temas que estiveram aqui em debate e a qualidade dos 
oradores convidados.

Eduardo Cabrita

Secretário de Estado Adjunto e da Administração Local

Sessão de Encerramento 



REFORÇAR OS PRINCÍPIOS, OS VALORES E AS 
BOAS PRÁTICAS DO SERVIÇO PÚBLICO


